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R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: D2B DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA LTDA
Inscrição: 87.070.514
CNPJ: 23.836.114/0001-71
Endereço: Rua Clarimundo de Melo, 339 (parte) - Piedade - Rio de
Janeiro - RJ.

Fundamento legal para o cancelamento: art. 60, I e III, Anexo I, Parte
II, da Resolução SEFAZ nº 720/2014, e no art. 44-B, I e III, da Lei n°
2.657/1996, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único - Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 14 de dezembro de 2015, por força do art. 61, §
4º, I, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n° 720, de 04 de
fevereiro de 2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no Parágrafo Único, do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 87.070.514, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único - O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de março de 2022

MILDO CARLOS FERREIRA DA CUNHA
Subsecretário-Adjunto de Fiscalização

Id: 2381967

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Q U A R TA CÂMARA

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 04/11/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de
ciência do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do
Conselho de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar
desta publicação. Processo nº SEI-20071-001/00009/2020.

Recurso nº 51.885. - Processo nº E04/110.177/2011. - Recorrente:
companhia de bebidas das américas - ambev - Recorrida: décima
TERCEIRA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Con-
selheiro Antonio Lopes Caetano Lourenço. - DECISÃO: Pelo voto de
qualidade, foi rejeitada a prejudicial de decadência parcial do crédito
tributário, nos termos do voto do Conselheiro Gustavo Mendes Moura
Pimentel, designado Redator. Vencidos os Conselheiros Relator e An-
tonio Silva Duarte, que a acolheram. Quanto ao mérito, por unanimi-
dade de votos, foi dado provimento parcial ao recurso voluntário, para
reconhecer a procedência parcial do lançamento, nos termos do voto
do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 18.831 - EMENTA: ICMS. LAN-
ÇAMENTO DE OFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ART. 173, I, CTN.
DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. Em se tratando de lançamento
de ofício, o prazo decadencial para a Fazenda constituir o crédito tri-
butário é regido pelo art. 173, I, encerrando-se ao fim de cinco anos a
contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lança-
mento poderia ter sido efetuado. Decadência parcial não configurada.
PREJUDICIAL DE MÉRITO REJEITADA. - ADICIONAL DO ICMS
DESTINADO AO FECP - DIFERENÇA DE ALÍQUOTA. ENTRADA DE
MERCADORIAS DESTINADAS AO USO E CONSUMO PROVENIEN-
TES DE OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO. Os bens referentes ao
presente lançamento (materiais destinados à limpeza e higienização,
lubrificantes de equipamentos e pallets), com exceção do cloreto de
cálcio granulado 75 e do hipoclorito sódio líquido bombonas 5, não
integram o produto final e não possuem qualquer relação intrínseca
com o mesmo, sendo, portanto, considerados como material de uso e
consumo do estabelecimento. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO
EM PARTE. LANÇAMENTO PROCEDENTE EM PARTE.

Recursos nºs 77.901 e 77.902 - Processo nºs E04/211/015660/2020 e
E-04/015658/2020 - Recorrente: GBX COMÉRCIO EXTERIOR EIRELI.
- Recorrida: OITAVA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Re-
lator: Conselheiro Gustavo Mendes Moura Pimentel. - DECISÃO: Por
unanimidade de votos, foram rejeitadas as preliminares de nulidade do
auto de infração, bem como foi negado provimento ao recurso volun-
tário, para reconhecer a procedência do lançamento, nos termos do
voto do Conselheiro Relator. - Acórdãos nºs. 18.836 e 18.837 -
EMENTA: ICMS. MULTA. PRELIMINARES. NULIDADE DO AUTO DE
INFRAÇÃO. Não prospera a alegação de nulidade do Auto de Infra-
ção, uma vez que, estão em acordo com os requisitos dos artigos 48
e 74 do Decreto 2.473/79. PRELIMINARES REJEITADAS. - ICMS.
FECP. MULTA. IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM. NÃO EMIS-
SÃO. NOTA FISCAL. Os fatos geradores do ICMS na importação das
mercadorias objeto da Inicial ocorreram em território fluminense, local
onde se deu a entrada física das mercadorias no estabelecimento da
Recorrente - adquirente, importadora de fato e destinatária final das
mesmas - que foram importadas por terceiro, que, entretanto, nunca
teve a propriedade jurídica das mesmas, servindo apenas e tão so-
mente de intermediário na importação, mero prestador de serviços es-
pecializados. Portanto, demonstra-se como obrigatório ao contribuinte
a emissão da nota fiscal pela operação de importação por conta e
ordem. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 11/11/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de
ciência do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do
Conselho de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar
desta publicação. Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Recurso nº 77.890 - Processos nº E04/211/001413/2020 - Recorrente:
RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA. - Recorrida: SEGUNDA TUR-
MA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Gustavo
Mendes Moura Pimentel - DECISÃO: DECISÃO: Por unanimidade de
votos, foi rejeitada a preliminar de nulidade da decisão de Primeira
Instância, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Quanto ao mé-
rito, por maioria, foi negado provimento ao recurso voluntário, para re-
conhecer a procedência do lançamento, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. Vencido o Conselheiro Antonio Silva Duarte, que vo-
tou pelo provimento. - Acórdão nº 18.847. EMENTA: PRELIMINAR.
DA NULIDADE DA DECISÃO DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL. Não
se verifica a omissão de análise de qualquer argumento que possa
ser considerado importante para o deslinde do litígio. Questões cen-
trais trazidas em impugnação foram devidamente apreciadas na ins-
tância a quo. NULIDADE REJEITADA. - MÉRITO. ICMS-ST. BASE DE
CÁLCULO DE RETENÇÃO NA OPERAÇÃO INTERNA. No que tange
aos descontos incondicionais, o mesmo deve integrar a base de cál-
culo por força do artigo 8º, da LC 87/96. RECURSO VOLUNTÁRIO
DESPROVIDO. AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 18/11/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de
ciência do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do
Conselho de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar
desta publicação. Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Recurso nº 78.160 - Processos nº E04/211/10362/2020 - Recorrente:
PROTEGE S/A PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES. - Re-

corrida: DÉCIMA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator:
Conselheiro Antonio Silva Duarte - DECISÃO: DECISÃO: Pelo voto de
qualidade, foi dado provimento ao recurso voluntário, para reconhecer
a improcedência do lançamento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Vencidos os Conselheiros Alex Gabriel Siveris da Rosa e An-
tonio Lopes Caetano Lourenço, que votaram pelo desprovimento. -
Acórdão nº 18.870 - EMENTA: MULTA FORMAL. BARREIRA FISCAL.
TRANSPORTE VALORES DESACOMPANHADO. MDF-E. LEGISLA-
ÇÃO ESPECÍFICA. DISPENSA. Resta amplamente demonstrado no
caso em tela que há a dispensa ao cumprimento de obrigação tribu-
tária acessória, não pairando qualquer dúvida de que a recorrente não
deve emitir o CT-e nem o MDF-e, vez que deve observar a legislação
específica para a atividade de transporte de valores, tal como está
enquadrada. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária
do dia 16/12/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de
ciência do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do
Conselho de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar
desta publicação.
Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Recurso nº 69.038 - Processos nº E04/033/000926/2016 - Recorrente:
WAIVER ARTS LOGÍSTICA DE PREVISÃO LTDA. - Recorrida: NONA
TURMA DA JUNTA DE REVSÃO FISCAL - Relator: Conselheiro An-
tonio Silva Duarte. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi rejei-
tada a preliminar de nulidade do auto de infração suscitada pela Re-
corrente, bem como foi negado provimento ao recurso voluntário, para
reconhecer a procedência do lançamento, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. - Acórdão nº 18.924 -. EMENTA: PRELIMINAR DE
NULIDADE. AUTO DE INFRAÇÃO. INOCORRÊNCIA. No que tange à
suposta deficiência no lançamento efetuado, alegado pela recorrente,
não se vislumbra a falta de quaisquer elementos capazes de ensejar
a nulidade do auto de infração. PRELIMINAR REJEITADA. - ICMS -
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - MULTA FOR-
MAL - DEIXAR DE ESCRITURAR DOCUMENTOS FISCAIS RELATI-
VOS A OPERAÇÕES DE SAÍDAS DE MERCADORIAS ISENTAS OU
NÃO TRIBUTADAS. SÚMULA 01. Comprovado nos autos que a re-
corrente não escriturou em seus livros fiscais notas fiscais que aco-
bertaram saídas de mercadorias isentas ou não tributadas de seu es-
tabelecimento, afigura-se legítima a exigência da penalidade aplicada,
ex vi do disposto pelos artigos 47, inciso II, e 62-C, inciso I, item 1,
da Lei n.º 2.657/1996, com a redação da Lei n.º 6.357/2012, e artigo
80 e 83, do Livro VI do Regulamento do ICMS, aprovado pelo De-
creto n.º 27.427/2000. Por fim, estando em vigor o ato normativo que
instituiu a multa em debate, cabe a este conselho analisar apenas a
sua aplicabilidade, sendo vedada análise sobre inconstitucionalidades.
RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 25/01/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de
ciência do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do
Conselho de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar
desta publicação.
Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Recurso nº 78.317 - Processo nº E04/211/019871/2019 - Recorrente:
EXIGENCE CALÇADOS E COMPLEMENTOS LTDA. - Interessada:
SÉTIMA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Con-
selheiro Antonio Lopes Caetano Lourenço. - DECISÃO: Pelo voto de
qualidade, foi dado provimento ao recurso de ofício, para restabelecer
o lançamento, nos termos do voto do Conselheiro Alex Gabriel Siveris
da Rosa, designado Redator. Vencidos os Conselheiros Relator e An-
tonio Silva Duarte, que votaram pelo desprovimento. - Acórdão nº
18.940 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Tratando-se de
omissões de receita em que configurada a ausência de emissão de
documento fiscal pela contribuinte, a decisão a quo, ao excluir do lan-
çamento em voga a parcela do crédito tributário concernente ao
FECP, contrariou a legislação estadual, sobremaneira a Resolução
SEF nº 6.556/03, e a ora vigente Resolução SEFAZ nº 987/16. Como
resultado, merece ser reformada a decisão dos julgadores de Primeira
Instância, que declarou procedente em parte o Auto de Infração. RE-
CURSO DE OFÍCIO PROVIDO. AUTO DE INFRAÇÃO JULGADO
PROCENTE.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 02/02/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de
ciência do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do
Conselho de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar
desta publicação.
Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Recurso nº 78.468. - Processo nº E04/211/5710/2021. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: G. H. NEVES E CIA. LT-
DA. - Relator: Conselheiro A. - DECISÃO: À unanimidade de votos,
foi negado provimento ao recurso de ofício, para declarar a nulidade
do lançamento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Entretan-
to, houve divergência quanto à natureza do vício e, pelo voto de qua-
lidade, nos termos do voto do Conselheiro Alex Gabriel Siveris da Ro-
sa, designado Redator, a nulidade foi declarada por vício material e
não formal, divergindo do julgado em Primeira Instância. Vencidos os
Conselheiros Relator e Leonardo Poggiali de Souza. - Acórdão nº
18.952 - EMENTA: ICMS RECURSO - DE OFÍCIO. Mantida a decisão
do julgador de Primeira Instância, que julgou nulo o lançamento. Nu-
lidade confirmada. Cabe registrar que o vício que ensejou a nulidade
é de caráter material, e não formal, conforme afirmado na decisão re-
corrida. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Recurso nº 78.451. - Processo nº E04/211/011593/2020. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: CENCOSUD BRASIL
COMERCIAL LTDA. - Relator: Conselheiro Antonio Silva Duarte. - DE-
CISÃO: À unanimidade de votos, foi negado provimento ao Recurso
de Ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator - Acórdão nº
18.953 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a de-
cisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e
fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Id: 2381826

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 04/10/2019

PÁGINA 16 - 1ª COLUNA

ATO DO CONSELHO DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 3963 DE 26 DE SETEMBRO DE
2019

CONCESSIONÁRIA CEDAE - OCORRÊNCIA Nº
2018008400 - CEDAE.

Art. 2º -
Onde se lê: ... considerada como data da infração o dia 21/12/2019
...

Leia-se: ... considerada como data da infração o dia 21/12/2018 ...

Processo nº SEI-E-22/007.702/2019

Id: 2382114

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁ-

RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE

PORTARIA AGETRANSP Nº 383 DE 23 DE MARÇO DE 2022

CONSULTA PÚBLICA Nº 02/2022 - MINUTA DE
RESOLUÇÃO QUE "DISPÕE SOBRE AS IN-
FORMAÇÕES RELATIVAS À OPERAÇÃO A
SEREM DISPONIBILIZADAS AOS USUÁRIOS
PELAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚ-
BLICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
REGULADOS PELA AGETRANSP".

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, com base no que consta do Processo nº SEI-E-
22/008/237/2019,

CONSIDERANDO:

- a decisão do Conselho Diretor na 02 ª Reunião Interna Extraordi-
nária do ano de 2022, realizada no dia 16 de fevereiro de 2022 e;

- a necessidade e conveniência de viabilizar oportunidade para que a
sociedade civil, as concessionárias reguladas e os órgãos de controle
possam se manifestar a respeito da proposta de minuta com vistas ao
seu aperfeiçoamento, conforme preceitua o art. 29 do Decreto nº
4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do
Direito Brasileiro),

R E S O LV E:

Art. 1º - Instituir a Consulta Pública nº 02/2022 para receber contri-
buições acerca da minuta de Resolução que "estabelece parâmetros
mínimos sobre a forma e o conteúdo das informações relativas à ope-
ração a serem disponibilizadas aos usuários pelas Concessionárias de
serviço público de transporte de passageiros reguladas pela Agência
Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviá-
rios, Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de
Janeiro - AGETRANSP", na forma do Anexo Único.

Art. 2º - As contribuições deverão ser encaminhadas, no prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação desta Portaria,
preferencialmente, pelo endereço eletrônico consultapublica@age-
transp.rj.gov.br, em razão das medidas restritivas decorrentes da pan-
demia do COVID-19.

Parágrafo Único - Caso o interessado em apresentar contribuição
não possua meios para o encaminhamento pelo endereço eletrônico
indicado no caput, poderá fazê-lo, via Correios com aviso de recebi-
mento, no Departamento de Protocolo da AGETRANSP, situado à av.
Presidente Vargas, 1.100 - 13º andar - Centro - Rio de Janeiro/RJ -
CEP: 20071-002 com a indicação - Consulta Pública AGETRANSP nº
02/2021.

Art. 3º - As contribuições deverão conter o nome do remetente, o nú-
mero de sua identidade, a redação que pretende dar aos dispositivos
da minuta de resolução, eventuais supressões ou acréscimos e uma
breve exposição dos motivos de cada sugestão.

Art. 4º - As sugestões serão apreciadas pelo Conselho Diretor da
AGETRANSP, podendo, se assim entender, submetê-las aos setores
técnicos e jurídico da Agência para manifestação quanto a sua ope-
racionalidade e exequibilidade.

Art. 5º - A Assessoria de Relações Institucionais, em conjunto com a
Assessoria Técnica, providenciará a ampla divulgação da consulta pú-
blica no portal da AGETRANSP - www.agetransp.rj.gov.br e nos de-
mais canais de comunicação, nas quais estarão disponíveis a Minuta
de Resolução e o endereço eletrônico para recebimento das suges-
tões na forma disciplinada nesta Portaria.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de janeiro, 23 de março de 2021

MURILO LEAL
Conselheiro-Presidente

ANEXO ÚNICO

RESOLUÇÃO AGETRANSP Nº XXX DE XXXXX DE 2022

DISPÕE SOBRE AS INFORMAÇÕES RELATI-
VAS À OPERAÇÃO A SEREM DISPONIBILIZA-
DAS AOS USUÁRIOS PELAS CONCESSIONÁ-
RIAS DE SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS REGULADOS PELA
A G E T R A N S P.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais conforme
dispõe o art. 12, VII, do Regimento Interno e para atingimento das
finalidades dispostas pela Lei n° 4.555, de 06 de Junho de 2005, com
fundamento na Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, Lei n°
12.587, de 03 de janeiro de 2012, Lei n° 13.460, de 26 de junho de
2017, e na Lei Estadual n° 4.736, de 29 de março de 2006,

R E S O LV E :

Art. 1º - Esta Resolução estabelece parâmetros mínimos sobre a for-
ma e o conteúdo das informações relativas à operação a serem dis-
ponibilizadas aos usuários pelas Concessionárias de serviço público
de transporte de passageiros reguladas pela Agência Reguladora de
Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários, Ferroviários
e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro - AGE-
T R A N S P.

Parágrafo Único - As informações referidas no caput deste artigo de-
verão ser disponibilizadas pelas Concessionárias de serviços públicos
prestadoras dos serviços de transporte aquaviário, ferroviários e me-
troviários.

Art. 2º - Sem prejuízo das informações sobre a operação dos ser-
viços prestados que forem consideradas relevantes pela Concessioná-
ria, também deverão ser divulgados os dados sobre:

I - locais de embarque, desembarque e estações de transferência;

II - itinerários;

III - horários e/ou intervalos de partida;

IV - tempo estimado de duração da viagem;

V - valor das tarifas;

VI - possibilidades e locais de integração com outros meios de trans-
porte;

VII - beneficiários das gratuidades e as condições e locais para obtê-
las;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 25 de Março de 2022 às 23:26:43 -0300.
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VIII - direitos e responsabilidades do usuário, especialmente no que
se refere ao atendimento às normas de segurança;

IX - direitos e obrigações das Concessionárias;

X - padrões preestabelecidos de qualidade e quantidade dos serviços
ofertados; e

XI - canais e meios para reclamações e respectivos prazos de res-
posta.

Parágrafo Único. As informações sobre as condições especiais da
operação, sejam aplicáveis a dias úteis ou não, no que se refere ao
local de embarque, estação de transferência, horário, itinerário, valor
ou limitação de qualquer outra natureza que possa impactar no ofe-
recimento do serviço ao usuário também deverão ser divulgadas.

Art. 3º - No caso de atraso ou interrupções, programadas ou não, da
prestação do serviço deverão ser prestadas as informações aos usuá-
rios quanto:

I - aos serviços atingidos, tais como as linhas ou ramais, e as res-
pectivas estações;

II - ao horário de início da interrupção e de previsão para a solução
da interrupção e a consequente normalização da prestação dos ser-
viços;

III - à descrição da ocorrência, ainda que genérica, e de seus impac-
tos para além da interrupção dos serviços;

IV - às condutas que deverão ser adotadas pelo usuário;

V - aos canais e aos meios de contato para esclarecimento de even-
tuais dúvidas do usuário, na forma da Resolução específica que cuida
do tema no âmbito desta Agência Reguladora.

§ 1º - as informações sobre a interrupção programada da prestação
do serviço, motivada por razões de ordem técnica ou de segurança
das instalações, deverão ser divulgadas aos usuários, com a antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias, salvo se por razões operacionais
não for possível, caso em que as informações deverão ser divulgadas
em até 05 (cinco) dias de antecedência.

§ 2º - no caso de atraso ou de interrupção do serviço não progra-
mada que altere a regularidade dos serviços prestados, tais como
queda de energia, queda de rede aérea, engastalhamento, motivo de
segurança pública, dentre outros, a Concessionária deverá prestar in-
formações, imediatamente, aos usuários.

§ 3º - na hipótese do § 2°, deste artigo, também deverão ser dis-
ponibilizadas informações, quando for o caso, sobre:
I - o Plano de Contingência e as providências para a obtenção do
SIGA VIAGEM, na forma da Resolução específica; e/ou
II - a restituição do valor da tarifa.

§ 4º - as informações previstas no caput deste artigo deverão ser di-
vulgadas aos usuários no intervalo máximo de 60 (sessenta) minutos
entre as divulgações para as interrupções programadas e 15 (quinze)
minutos para as não programadas, ao longo do período da interrup-
ção.

§ 5º - caso não seja possível realizar previsão para a normalização
dos serviços, na forma prevista no inciso II deste artigo, a Conces-
sionária informará que não há estimativa de tempo para a solução da
interrupção.

Art. 4º - Não será considerada infração quando a Concessionária de-
monstrar que deixou de prestar a informação na forma do caput deste
artigo para evitar riscos aos usuários ou ao bom funcionamento da
operação, assumindo o ônus de comprovar a adequação técnica da
opção realizada.

Art. 5º - As informações serão divulgadas:

I - de forma gratuita e acessível a todos os usuários, devendo ser
adotada linguagem simples e compreensível, evitando o uso de tec-
nicismo, siglas, jargões e estrangeirismos; e

II - por meio sonoro e/ou visual, devendo ser adotado meio eficaz pa-
ra assegurar a assimilação do conteúdo da informação pelo usuário.

Parágrafo Único - A Concessionária deverá adotar meios de comu-
nicação adequados para assegurar o acesso à informação aos usuá-
rios com deficiência.

Art. 6° - Sempre que possível, as informações deverão ser disponi-
bilizadas no local de acesso às estações, nos locais de embarque e
desembarque do serviço público de transporte, sem prejuízo de divul-
gação pelos meios eletrônicos nos sítios das Concessionárias.

Parágrafo Único - Sem prejuízo do disposto no caput do art. 6º
quanto à avaliação das Concessionárias relativas ao melhor local para
disponibilização, as informações previstas nessa Resolução deverão
ser obrigatoriamente disponibilizadas, sob pena de sanção regulató-
ria.

Art. 7º - O descumprimento às normas desta Resolução sujeitará a
Concessionária às sanções previstas no Contrato de Concessão.

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Parágrafo Único - As Concessionárias de transporte de passageiros
reguladas pela AGETRANSP terão o prazo de 30 (trinta) dias da data
da publicação da presente Resolução para os ajustes na operação
que forem necessários.

Id: 2381771

Secretaria de Estado de Polícia Militar
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO
DE 24.03.22

TRANSFERE para Reserva Remunerada da Polícia Militar, ex-offício,
a contar de 21 de agosto de 2021, com a remuneração a que faz jus,
o CEL PM RG 54.624 ALEXANDRE SILVA PIMENTA, com fulcro no
artigo 91, § 9° da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, e nos
termos do art.1º, § 2º da Lei nº 5.919/11 e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-350090/001718/2021.

Id: 2381982

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 23/03/2022

PROCESSO Nº SEI-350523/000062/2022 - 1º SGT PM RG 67.144
MARCELO DOS SANTOS FREIRE, ID: 24342041 -Tendo em vista o
atendimento dos pressupostos estabelecidos no § 19 do art. 40 da
Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emenda Constitucional
nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº 3026/2004, e nas in-
formações prestadas pelo órgão de pessoal no presente administra-
tivo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanência a partir de
19/12/2021.

PROCESSO Nº SEI-350069/003031/2021 - 2º SGT PM RG 70.855
MARCELO SILVA FERREIRA, ID:24088048 -Tendo em vista o aten-
dimento dos pressupostos estabelecidos no § 19 do art. 40 da Cons-
tituição Federal de 1988, acrescido pela Emenda Constitucional nº
41/2003, com base na Resolução SARE nº 3026/2004, e nas infor-
mações prestadas pelo órgão de pessoal no presente administrativo, o
servidor FAZ JUS ao abono de permanência a partir de 08/10/2021.

PROCESSO Nº SEI-350070/002607/2021 - 1° SGT PM RG 63012 JO-

SE OSVAN BARROS JACAUNA, ID:22360220 -Tendo em vista o
atendimento dos pressupostos estabelecidos no § 19 do art. 40 da
Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emenda Constitucional
nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº 3026/2004, e nas in-
formações prestadas pelo órgão de pessoal no presente administra-
tivo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanência a partir de
01/10/2021.

Id: 2382162

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 24.03.2022

PROCESSO Nº SEI-350108/003316/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013 e
Resolução SEPM nº 12, de 28 e janeiro de 2019;

Id: 2381943

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 24.03.2022

PROCESSO Nº SEI-350052/000981/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013 e
Resolução SEPM nº 12, de 28 e janeiro de 2019;

Id: 2381984

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 24.03.2022

PROCESSO Nº SEI-350062/000350/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013 e
Resolução SEPM nº 12, de 28 e janeiro de 2019;

Id: 2381985

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 23.03.2022

PROCESSO Nº SEI-350207/000078/2022 - AUTORIZO a despesa re-
ferente à aquisição de Medicamentos, através do Pregão eletrônico
SRP nº 042/2021 (FUNESBOM) em favor da empresa: NOVA LINEA
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI - CNPJ
32.350.180/0001-28, com o valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil
reais).

Id: 2382064

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE ODONTOLOGIA

DEPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 25.03.2022

PROCESSO Nº E - 0 9 / 11 5 / 1 9 / 2018/S E I - 3 5 0 11 5 / 0 0 0 2 4 3 / 2 0 2 1 - RECO-
NHEÇO a dívida relativa ao exercício de 2017, no valor de R$
34.949,12 (trinta e quatro mil, novecentos e quarenta e nove reais e
doze centavos), em favor da empresa TOP SET COMÉRCIO DE MA-
TERIAL HOSPITALAR LTDA- CNPJ n° 09.496.551/0001-62, em con-
sequência A U TO R I Z O o pagamento.

Id: 2382121

S E C R E TA R I A DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 18.03.2022

*PROC. Nº SEI-350188/000143/2022 - R AT I F I C O a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 15.230,60 (quinze mil duzentos e trinta reais e
sessenta centavos) ao CIESPP, com base no caput do art. 26, do su-
pracitado diploma legal.
*Omitido no D.O. de 21.03.2022.

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
DE 10.03.2022

*PROC. Nº SEI-350188/000143/2022 - AUTORIZO a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 15.230,60 (quinze mil duzentos e trinta reais e
sessenta centavos) ao CIESPP, com base no caput do art. 26, do su-
pracitado diploma legal.
*Omitido no D.O. de 11.03.2022.

Id: 2382077

S E C R E TA R I A DE ESTADO DE POLÍCIA M I L I TA R
SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 22.03.2022

*PROC. Nº SEI-350130/000407/2022 - R AT I F I C O , a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) à APM, com
base no caput do art. 26, do supracitado diploma legal.
*Omitido no D.O.de 23.03.2022.

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO SUBDIRETOR GERAL
DE 21.03.2022

*PROC. Nº SEI-350130/000407/2022 - RATIFICO, a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) à APM, com
base no caput do art. 26, do supracitado diploma legal.
*Omitido no D.O.de 22.03.2022.

Id: 2382043

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE APOIO LOGÍSTICO

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
DE 21.03.2022

PROCESSO Nº SEI-350192/001415/2020 - R AT I F I C O a inexigibilida-
de, de acordo com o que estabelece o art. 82, §§ 1° e 3°, da lei n°
287/79, em cumprimento ao art. 26, da lei nº 8.666/93, o credencia-
mento de empresas para contratação de “serviços continuados de ma-
nutenção preventiva e corretiva em veículos automotores, por deman-
da, com fornecimento e aplicação de peças de reposição e acessórios
originais ou genuínos que atendam às recomendações dos fabrican-
tes, para os veículos que compõem a frota da SEPM”, através de ine-
xigibilidade de licitação, com fundamento no art. 25 da Lei n°
8.666/93, para atender às necessidades da SEPM.

DESPACHO DO SUBDIRETOR GERAL
DE 21.03.2022

PROCESSO Nº SEI-350192/001415/2020 - A U TO R I Z O a inexigibilida-
de, de acordo com o que estabelece o art. 82, §§ 1° e 3°, da lei n°
287/79, em cumprimento ao art. 26, da lei nº 8.666/93, o credencia-
mento de empresas para contratação de “serviços continuados de ma-

nutenção preventiva e corretiva em veículos automotores, por deman-
da, com fornecimento e aplicação de peças de reposição e acessórios
originais ou genuínos que atendam às recomendações dos fabrican-
tes, para os veículos que compõem a frota da SEPM”, através de ine-
xigibilidade de licitação, com fundamento no art. 25 da Lei n°
8.666/93, para atender às necessidades da SEPM.

Id: 2382158

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

D E S PA C H O S DO DIRETOR GERAL
DE 23/02/2022

*PROCESSO Nº SEI-350133/002505/2021 - APROVO a presente
Prestação de Contas em conformidade com a resolução SEPM nº
1647 de 14 de setembro de 2021.

*PROCESSO Nº SEI-350467/001555/2021 - APROVO a presente
Prestação de Contas em conformidade com a resolução SEPM nº
1647 de 14 de setembro de 2021.

*PROCESSO Nº SEI-350022/004404/2021 - APROVO a presente
Prestação de Contas em conformidade com a resolução SEPM nº
1647 de 14 de setembro de 2021.

*PROCESSO Nº SEI-350070/002693/2021 - APROVO a presente
Prestação de Contas em conformidade com a resolução SEPM nº
1645 de 14 de setembro de 2021.
*Omitidos no D.O. de 24.02.2022

DE 24/02/2022

*PROCESSO Nº SEI-350059/006309/2021 - APROVO a presente
Prestação de Contas em conformidade com a resolução SEPM nº
1645 de 14 de setembro de 2021.

*PROCESSO Nº SEI-350192/001273/2021 - APROVO a presente
Prestação de Contas em conformidade com a resolução SEPM nº
1645 de 14 de setembro de 2021.

*PROCESSO Nº SEI-350132/000352/2021 - APROVO a presente
Prestação de Contas em conformidade com a resolução SEPM nº
1645 de 14 de setembro de 2021.

*PROCESSO Nº SEI-350028/000936/2021 - APROVO a presente
Prestação de Contas em conformidade com a resolução SEPM nº
1645 de 14 de setembro de 2021.

*PROCESSO Nº SEI-350055/001720/2021 - APROVO a presente
Prestação de Contas em conformidade com a resolução SEPM nº
1645 de 14 de setembro de 2021.

*PROCESSO Nº SEI-350063/003645/2021 - APROVO a presente
Prestação de Contas em conformidade com a resolução SEPM nº
1645 de 14 de setembro de 2021.
*Omitidos no D.O. de 25.02.2022

Id: 2382220

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE APOIO LOGÍSTICO

DESPACHO DO S U B D I R E TO R -GERAL
DE 24/03/2022

PROCESSO Nº SEI-350192/000322/2021 - A U TO R I Z O a despesa re-
ferente a contratação de serviços de fornecimento de água e trata-
mento de esgoto, que entre si celebram o Estado do Rio de Janeiro,
por meio da Secretaria de Estado da Polícia Militar e a empresa
ÁGUAS DE NITERÓI, no valor de R$ 1.921.632,37(um milhão, nove-
centos e vinte e um mil seiscentos e trinta e dois reais e trinta e sete
centavos) por meio de Inexigibilidade de Licitação, conforme art. 25,
da Lei nº 8.666/93.

DESPACHO DO D I R E TO R - GERAL
DE 24/03/2022

PROCESSO Nº SEI-350192/000322/2021 - R AT I F I C O a despesa re-
ferente a contratação de serviços de fornecimento de água e trata-
mento de esgoto, que entre si celebram o Estado do Rio de Janeiro,
por meio da Secretaria de Estado da Polícia Militar e a empresa
ÁGUAS DE NITERÓI, no valor de R$ 1.921.632,37(um milhão, nove-
centos e vinte e um mil seiscentos e trinta e dois reais e trinta e sete
centavos), para atender as necessidades das unidades que compõem
a Secretaria de Estado de Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro,
na forma do art. 25, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Id: 2382079

S E C R E TA R I A DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO SUBDIRETOR GERAL
DE 14.03.2022

*PROC. Nº SEI-350074/001452/2022 - A U TO R I Z O a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas miúdas de pronto pa-
gamento no valor de R$ 7.720,20 (sete mil e setecentos e vinte reais
e vinte centavos) ao GCG, com base no caput do art. 26, do supra-
citado diploma legal.
*Omitido no D.O.de 14.03.2022.

Id: 2382234

Secretaria de Estado de Polícia Civil
S E C R E TA R I A DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 21/03/2022

REDUZ, em 50% (cinquenta por cento) a carga horária, de trabalho
do servidor NILTON PERERA DE ARAÚJO JÚNIOR, Inspetor de Po-
lícia, ID Funcional nº 5.021992-8, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar
da data de publicação deste ato, com fundamento no inciso XXI, do
art. 83 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, no artigo 1º da
Lei Estadual nº 3807/2002, e no art. 1º do Decreto Estadual nº
14.870/1990. Proc. nº SEI-360005/000006/2021.

Id: 2382013

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 22.03.2022

EXONERAR nos termos do inciso V, do art. 1º do Decreto Estadual
nº 40644, de 08 de março de 2007 c/c artigo 1º, do Decreto nº 01, de
13 de março de 2018, do Interventor Federal c/c art. 1º, do Decreto
Estadual nº 46.581, de 22 de fevereiro de 2019, MÁRCIA BARBOSA
COELHO, Oficial de Cartório, ID Funcional 5648807, com validade a
contar de 20/12/2021, do Cargo em Comissão de Chefe de Serviço,
DAI-6, do Serviço de Suporte Administrativo, da Auditoria Geral de
Polícia, da Controladoria Geral de Polícia Civil, da Secretaria de Es-
tado de Polícia Civil, do Estado do Rio de Janeiro. Processo nº SEI-
360309/000453/2021.

NOMEAR nos termos do inciso V, do art. 1º do Decreto Estadual nº
40644, de 08 de março de 2007 c/c artigo 1º, do Decreto nº 01, de
13 de março de 2018, do Interventor Federal c/c art. 1º, do Decreto
Estadual nº 46.581, de 22 de fevereiro de 2019, IRENE FERNANDES
LOPES, RG 257444703, com validade a contar 15/03/2022, para o
cargo em comissão de Chefe de Serviço, DAI-6, do Serviço de Su-
porte Administrativo, da Auditoria Geral de Polícia, da Controladoria
Geral de Polícia Civil, da Secretaria de Estado de Polícia Civil, do Es-
tado do Rio de Janeiro, que teve como último ocupante Márcia Bar-
bosa Coelho. Processo nº SEI-360309/000453/2021.

Id: 2382061
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